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Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇÃO NO 111D 049r20lg
(DeputadoEDUARDO PEOROSA)
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Suei'etetria Legislativa

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança, em consonância com o Decreto Ro
39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF, a
imediata retomada das obras construção de
novos Centros de Detenção Provisória (CDPs).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, em consonância com o Decreto Ro
39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF, a imediata retomada das obras
construção de novos Centros de Detenção Provisória (CDPs).
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JUSTIFICAÇÃO

A construção de quatro novos Centros de Detenção Provisória (CDPs)
se encontram interrompidas em 43% das obras executadas por rescisão unilateral do
contrato com a empresa. A obra garantiria 3,2 mil novas vagas e poderia desafogar o
sistema ca rcerário do DF

Hoje, há mais de ll presos por cela. A recomendação do Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) sugere a proporção de um
servidor para cada cinco detentos por turno de serviço. Já a Organização das Nações
Unidas (ONU) vai além e aconselha um servidor a cada três presos. Mas, no DF, há
um agente supervisionando mais de 10 internos. São 1.6 mil agentes para 16.548
detentos na capitalfederal.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição:

Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone
Brasílía - DF - Brasil CEP: 70.094-902

+55(61)3348-8276


